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CADERNO 1 - DIARIO DO EXECUTIVO/LEGISLATIVO

  SUMARIO:

  DIARIO DO EXECUTIVO/LEGISLATIVO:

  

Consórcio Público Multifinalitário do Alto Rio Pardo - COMAR

PORTARIA COMAR-001/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

 NOMEIA SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DO COMAR

 

              O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário do Alto Rio Pardo -
COMAR, DENERVAL GERMANO DA CRUZ, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Art. 39, III
, do Estatuto Social de 08 de Setembro de 2017.

 

RESOLVE

 

              Art. 1º NOMEIA o Sr. Danilo Mendes Rodrigues, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado a
Rua Diamantina, 80, Centro – TAIOBEIRAS – MINAS GERAIS, portador do RG MG – 8.654.859 SSP-
MG e CPF 038.155.556-98  para o cargo de SUPERINTENDENTE EXECUTIVO no período de
01/02/2024 a 31/12/2024.

 

            Art. 2º O superintendente executivo deverá cumprir o que manda o estatuto e o regimento
interno do COMAR, podendo responder pessoalmente por qualquer desvio de suas obrigações;

 

            Art. 3º Ficam atribuídos ao servidor mencionado, no exercício da função de superintendente
executivo, os poderes para representar o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNCIPAL
MULTIFINALITÁRIO DO ALTO RIO PARDO – COMAR em todas as suas contas junto ao BANCO DO
BRASIL S/A – agência 2705-7 – TAIOBEIRAS – MG na seguinte forma:
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                        1 – ISOLADAMENTE

 

a)      Receber ordens de pagamento;

b)      Autorizar cobranças;

c)      Receber, passar recibos e dar quitação;

d)      Solicitar saldos e extratos;

e)      Requisitar talonários de cheques;

f)       Cancelar cheques;

g)      Baixar cheques;

h)      Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;

i)       Solicitar saldos/extratos investimentos

j)       Transmitir remessas de arquivos e acessar retornos de remessa.

 

                      2 – CONJUNTAMENTE COM O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

 

a)           Efetuar pagamento por meio eletrônico;

b)           Efetuar transferências por meio eletrônico;

c)           Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico

  d)             Encerrar contas;

                   e)           Emitir cheques.

 

 

            Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.
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Taiobeiras (MG), 05 de fevereiro de 2024.

--------------------------------------------------------------------------------

João Carlos Lucas Lopes

Prefeito Municipal de Berizal

Presidente do COMAR

   

                               3 / 3


